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Sessão 
: √  Ordinária Nº: 464 

: O  Extraordinária Nº:  

Decisão 

Plenária 

: 
PL/MS n. 153/2022 

Referência : 
VI – Ordem do dia - a) Relato de processos - a.1) de 

Conselheiros; a.1.1 – Relato de Processos – Auto de Infração 

  

Processo n.:  I2019/063795-6 

Autuado: UNIÃO CENTRO OESTE BRASILEIRA DA IGREJA DO 

SÉTIMO DIA 

Interessado : Crea-MS 

 

EMENTA: Infração a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. 

  

DECISÃO 

 
O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato Grosso do Sul, Crea-MS, 

apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo em epígrafe, que trata de um Processo de 

Auto de infração, apresentado pelo(a) Senhor(a) Relator(a) REGINALDO RIBEIRO DE SOUSA, 

considerando que o Auto de Infração (AI) n. I2019/063795-6, lavrado em 17 de maio de 2019, em 

desfavor da pessoa jurídica União Centro Oeste Brasileira Da Igreja Do Sétimo Dia, por infração à alínea 

"A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, ao desenvolver as atividades de projeto e execução de 

edificação localizada na Avenida Mato Grosso do Sul, 1540, Loteamento Capao Redondo II, São Gabriel 

do Oeste/MS, sem ser habilitada para tanto; Considerando que, de acordo com a alínea "A" do art. 6º 

da Lei nº 5.194, de 1966, exerce ilegalmente a profissão de engenheiro ou engenheiro agrônomo a 

pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos 

profissionais de que trata esta Lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais; Considerando 

que a autuada não apresentou defesa à Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura – 

CEECA que, conforme Decisão CEECA/MS nº 5401/2019, DECIDIU por aprovar o relato exarado pelo (a) 

Conselheiro (a) LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, com o seguinte teor: “Ante o exposto, somos pela 

procedência do AI n.I2019/063795-6 e consequente aplicação de multa prevista na penalidade alínea 

"D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, em 

grau máximo.”; Considerando que a autuada apresentou recurso ao Plenário do Crea-MS 

(DEFESA/RECURSO Nº R2020/065115-8) informando que a obra possui RRT de Projeto sob o nº 

0000007148299, bem com ART de execução sob o nº 1320180068735, conforme documentos 

anexados; Considerando que a ART nº 1320180068735 foi registrada pelo Eng. Civ. Romário Pereira 

Silva em 05/07/2018 e se refere a execução de edificação para a pessoa jurídica União Centro Oeste 

Brasileira da IASD; Considerando que a RRT nº 0000007148299 foi registrada em 03/07/2018 pela 

Arquiteta e Urbanista Caroline De Abreu Mateus e se refere a projeto arquitetônico para a pessoa 

jurídica União Centro Oeste Brasileira Da Igreja Adventista Do Sétimo Dia; Considerando que a ART nº 

1320180068735 e a RRT nº 0000007148299 foram registradas anteriormente à lavratura do AI; 

Considerando o art. 47 da Resolução nº 1.008/2004, do Confea, que dispõe: Art. 47. A nulidade dos 

atos processuais ocorrerá nos seguintes casos: I - impedimento ou suspeição reconhecida de membro 

da câmara especializada, do Plenário do Crea ou do Plenário do Confea, quando da instrução ou do 

julgamento do processo; II - ilegitimidade de parte; III – falhas na identificação do autuado, da obra, 

do serviço ou do empreendimento observadas no auto de infração; IV - falhas na descrição dos fatos 

observados no auto de infração, que devido à insuficiência de dados, impossibilita a delimitação do 

objeto da controvérsia e a plenitude da defesa; V – falta de correspondência entre o dispositivo legal  
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infringido e os fatos descritos no auto de infração; VI – falta de fundamentação das decisões da câmara 

especializada, do Plenário do Crea e do Plenário do Confea que apliquem penalidades às pessoas físicas 

ou jurídicas; VII – falta de cumprimento de demais formalidades previstas em lei. O Plenário DECIDIU 

aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “Ante todo o exposto, considerando que a autuada 

apresenta em sua defesa profissionais habilitados contratados anteriormente à lavratura do AI n 

I20190637956, somos favorável pela nulidade do AI e consequente arquivamento do processo”. 

Presidiu a sessão a Senhora Presidente Engenheira Agrimensora VÂNIA ABREU DE MELLO. 

Votaram favoravelmente os Senhores(as) Conselheiros(as) ADRIANA DOS SANTOS DAMIAO, 

ALEXANDRE FERREIRA BORGES, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANTONIO LUIZ VIEGAS NETO, 

CARINA MARCONDES QUEIROZ, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, CLAUDIO RENATO PADIM 

BARBOSA, CORNELIA CRISTINA NAGEL, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, EBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, ELOI PANACHUKI, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, LUIZ CARLOS SANTINI 

JUNIOR, MARCIO FALCHI VIEIRA, MARCOS ANTONIO DA SILVA FERREIRA, MARCOS ANTONIO LEITE 

DAS VIRGENS, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARISA INACIO DA SILVA, MARISTELA ISHIBASHI TOKO 

DE BARROS, MARLON TONY BRANDT, MAYCON MACEDO BRAGA, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR 

RAUL DIAS HAACK, PAULA PINHEIRO PADOVESE PEIXOTO, PAULO EDUARDO TEODORO, REGINALDO 

RIBEIRO DE SOUSA, ROBERTO LUIZ COTTICA, ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS, SALVADOR EPIFANIO 

PERALTA BARROS, SAULO SAMPAIO MARCELINO DA SILVA, SERGIO VIERO DALAZOANA, TAYNARA 

CRISTINA FERREIRA DE SOUZA e WESLEY SOUZA PRADO. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 13 de maio de 2022 

 

 

Assinado Eletronicamente 

ENG. AGRIM. VÂNIA ABREU DE MELLO 

PRESIDENTE 

  


